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Parecer n* 86/2021 
Projeto de Lei Ne 029/2021 
Autor: Mareio Hoppen
Ementa: Dispõe sobre a isenção do pagamento de estacionamento rotativo aos 
pacientes da Nefrologia e Oncolofia em tratamente no Hospital de Caridade.
Relator: Fábio Zanetti

Relatório

• A matéria em análise, de autoria do Vereador Mareio Hoppen, que tramita 
nesta Casa Legislativa, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa 
supracitada.

• Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria 
do Projeto de Lei, está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado 
o parecer sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalidade.

Votos

• Conclui-se ilegítima a iniciativa desta proposição de Projeto de Lei.

• Por tal razão, VOTA o Relator pela inviabilidade do Projeto de Lei.

• O Vereador Daniel Weber votou de acordo com o Relator.

Conclusão

• Os integrantes da Comissão votaram, por unanimidade, pela inviabilidade do 
Projeto de Lei Ne 29/2021.

Sala de Reuniões Antônio Libório Bervian, 30 de junho de 2021.
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